
!': PREFEITURA DE 

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

ANEXO II - TERMO DE REFERÊNCIA 

1. CAPACITAÇÃO TÉCNICA DO FORNECEDOR 

1.1. co TRATJ\C;Ao D I •: l•:i'.fPRl•'.S,\ l •'.SJ>l•:C I.\Ll'./,1\l).\ PAR,\ 1\ l•'.;'(l•:C:L'. c;Ao DOS 
Sl-:RVTÇOS DE URBANl'./.i\().o 1': ~mLl JORL\ D 1\ C ,\ LERL\ PLUVIAL p,\o DE .\(; L'C:AR 
N 1\ Sl•:DE DO l\fUNlC:lPIO D li: ,\LTO SJ\NTO-CI~. 

2. CAPACITAÇÃO TÉCNICA DO FORNECEDOR 

~.1. Para efeito de habiliraçàn no 1tem acima, a licitante dc\'(·rá cumprir e atcndc171l'rfc1t:1mcnte ao, 

n·L1u1s1t< ,s definidos. 

3. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Os Sernçus de L'rbanvaçiio e l\klhona da Calcna Plll\·ial Pão na sede do mun1cípin de .\lto Santo, trat:1 

da complementação da C:ilcria Ph1,·ial entre as rnas /\ na 1\ 1 oura Nof..,>1.1eira l' 1 :;iusro Cnsp1m para a tender 

pontos de alaf..,>amcntn na rua /\ndcrson Bessa. 

Na l]lladra de chuYa~ do ano cm curso obsc1Tamos pontos banos na l{u:1 1\nclerson Bl'~-;;i tiuc pn>,·nc1r:1111 

ala_t,>amcntos tanto nn rua como cm rcsidê-ncias pn'>x11nns, neccssir:ind() pnr:1 S<>luc1onar o problema eh 

comtrução de ramais paralelos a .t,ralcna do Pão de /\çúc:ir. 

O projeto básico ele cngenhana para a execução ele u111;1 g:-ileria complementar, tem por objct1,·o n1.11<>r ck 

pmpurci<mar aos moradores e adjacê-ncias uma mc lhona s1g111ficatl\·a no li' l' nr, bem estar sooal e 

dl'Sl'tl\'oh-imcnto ecnnt,m1Co, de,·ando, sobrcrud<, a aurnest1ma cios muníc1pC's. ,\k·m de que dá sustentação 

de escoamento das águas p lll\·iais, clinunado o baixo escoamento superficial das águas ph1,·i:1Ís, <> qual prn,·oc:1 

alagamentos, proliferação de doenças, crosôcs entre outras dificuldades para os moradores, ll'\·ando mclhona 

lJUe hoJC se encontram de ficicntes. 

4. ESPECIFICAÇÃO 

-1-.1. Galerias; 

4.2. Boca Je Lobo; 
4.1. Poços Jc Visita; 
-1-.4. Caixas de Passagem; 
4.5. 1 •'.spccificaçôcs para cxccuçào Jos scr\'iços; 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1. Exi,gir o cumprimcnlu Je toJas as obrigaçtJes assumidas pela Contratada, de acmJu com as 
cLíusulas Jcstc a, ·iso, Ju termo Je referência e os termos Je sua proposta; 
5.2. 1-:xcrccr o acompanhamento e a fiscalizaçüo da entrega, por scn-iJor ou comissão especialmente 
designados, anotando cm rq..,ii.stro próprio as folhas detectadas, indicanJo dia, mês e ano, bem como 
o nome dos cmprcgadoseYcntualmcntc ern·o\\'Ídos, e encaminhando os apontamentos~ autoridade 
competente para as providências cabín:is; 
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5.?i. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfcicr'>es, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução do objeto, fixando pra'.lo para a sua corrcçàll, 
certificando-se Ltue as soluçr-ies por ela propostas sejam as mais adequadas; 
5.-l-. Pagar à Contratac.la o ,·alor resultante do fornecimento e.lo proc.lutu, no prazoc condid>cs 
cstabclccic.las neste a\'iso e no termo de referência; 

ú. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1. Responsabilizar-se pelos YÍcios e danos decorrentes do objeto, de acorc.lo com o Código de Defesa 
d<> Consumidor; 
(,.2. Comunicar ao contratante, no prno máximo de 24 (Yintc e quatro) horas llue antecede a dal:l e.la 
conclusiiu do scn·iço, os muti,·os LJUC impossibilitem o cumprimento do prazo prc,·isto, Ct an a dc,·ida 
comprO\·ação; 
ú.?i. Atender às <letcrminaçc'ics regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autmilladc 
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
ú.-1-. Reparar, corrigir, rcmm-cr, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no rotai ou cm parte, no 
pra'.lo fixado pelo fiscal do contrato, os scn-iços nos lluais se ,·erificarcm ,·ícios, defeitos ou incorH.'Ç<->cs 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
ú.5. Responsabilizar-se pelos ,·ícios e danos decorrentes da cxccuçí'ío do objeto, bem como por lodo e 
Ltualqucr c.lano causa<lo à Administração ou terceiros. não reduzindo essa rcsponsabilidac.le a fiscalizaç:to 
ou u acompanhamento da execução contratual pelo contratante, L!UC ficará autoriza<lo a descontar d()s 
pagamentos dc,·i<los uu da garantia, caso exigida, o ,·alor correspondente aos <lanos sofridos; 
ú.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento <lc todas as obrigaç(-JCS trabalhistas, prc, idcnci,1rias, ltsc:tis, 
comerciais e as demais pre,·istas cm legislação cspccíl1ca, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilida<lc ao contratante e não po<lcrá onerar u objeto do contrato; 
6.7. Comunicar ao fiscal do contrato. no prazo de 24 (,·intc e yuatro) horas, yualyucr ocorrência a1wrmal 
ou acidente que se , ·erifique no local da execução do objeto. 
ú.8 . Paralisar, por <lcterminação do contratante, quak1ucr atividade LJUC n;10 esteja sendo cxecutad ;1 de 
acordo com a boa técnica ou LIUC ponha cm risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
6. 9. Manter Jurante toda a \'igência do contrato, cm compmibili<lade com as obrigaçocs assumidas, 
toe.las as con<liç<->cs exigidas para habilitação na licitação. 
6.1 O. Cumprir, durante todo o período de execução <lo contrato, a rcscn·a de cargos prc, ista cm lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Prc,·idência Social ou para aprendiz, bem como as rcscn as 
<lc cargos prc\'Ístas cm outras normas específicas. 
(,.11. (; uardar si!-,>ilo sobre todas as informaçi'ics obti<las cm decorrência do cumprimento e.lo contrato. 
(,.12. Arcar com o ônus decorrente de cYcntual equí,·oco no dimensionamento d1>s LJUantitatin)s de sua 
proposta, inclusi,·e LJUanto aos custos ,·ariá\'cis decorrentes de fatore:,; futuros e incertos, dc\'c11Llc, 
complcmcntá-l<>S, ca::;o o pre,·isto inicialmente cm sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto tiuando ocorrer algum dns C\'en tos arroladr >S no art. 124, 11, d. d:1 l ,ci 
nº l4.l?i?i / 202t 
6. 1:1. Alocar os empregados nccessúrius, com habilitação e conhecimento adeL1ua<los, ao perfeito 
cumprimento das cláu::-ulas do contrato, forncccn<lo os materiais, CLtuipamcntos, ferramentas e 
utcnsilios dcman<la<los, cuja Lluantida<lc, Ltualidadc e tecnologia c.lc\'cdo atender ,'is rccomcndaçt')es de 
boa técnica e a lcgi::-lação de regência. 
6.1-t. Conduzir os trabalhos com estrita obser\'áncia às normas Ja lq..,,isbção pcrtincnte, cumprindo as 
determinações <los Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local <le execução do objeto e nas 
melhores condiçôcs de segurança, higiene: e disciplina. 
6.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho ci< > mcnr ,r de dezesseis anos, cxcet< i na condiçã, > de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dc'.loito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
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6.16. Promm·er, se for o caso a guarda, manutenção e \'igilânci,i de materiais, ferramentas, e tudo n lJt1e 
for ncccss;írio à execução do objeto, durante a Yigência do contrato. 
6.17. O. ProYidcnciar a substituição de yualL1uer prn fosional cm·< lh·ido na cxecuçào de) < Jbjcto c< >ntratual, 
cuja conduta seja considcrada indcsejá,·cl pela fiscali%açào do conlralanlc. 
6. 18. Rcspeitar os princípios de proteção dc dados pessoais dencados na Lei Cera! lk Prutcç:10 de 
Dados, Lei n" 13.709 de 14 de agosto de 2018 e suas alteraçôes. 
ú. l 9 - Vedar a utili%açào, na execução do objeto, de empregado lJUe seja familiar de agcnte público 
ucupante de cargo cm comissão ou função de confiança no <>rgào Contratante, nos termos do artigo 7° 
do Decreto nº 7.203, de 2010 cumprir com as demais condiçôcs constantes na proposta apresentada 11.1 

licitação. 
ú.20 - Responsabilizar-se pelos ,·ícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os :1rtigos 12, 13 
e 17 a 27, do C(idigo de Defesa do Consumidor (l ,ci nº 8.078, de 1990). 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO 

7.1. Nào seó admitida subcontratação do objeto aqui licirndo 

8. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

8.1. .\ execução do contrato dc,-crá ser acompanhada e fisrnli%ada por 01 (um) ou mais fiscais do 
contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme rel1uisitos estabelecidos 
no :1rt. 7" d l .<·1 1-t. 11"> • ')1 e 1, ou pelos rcspccti,·os substitutos, permitida a contrataçào de terceiros para 
assisti-los e subsidiá-los com informaç<'ies pertinentes a essa atribuição. 
8.2. O fo,cal do contrato anotará em registro pn'lprio todas as ocorrências relacionadas ,1 exccuç:'to do 
contrato, determinando o yuc for ncccssário para a regulari✓,açào das fallas ou dos Jefcitos obsen·ados. 
8.3. O fiscal do contrato infonnará a seus superiores, cm tempo h ,ibil para a adocào das medidas 
co1wenientc::-, a situação ljUC demandar decisão ou providência yue ultrapasse sua competência. 
8.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e Jc conlrok interno 
da i\Jministraçàu, yuc dc,·cdo dirimir <lú"idas e subsidiá-lo com informaçôcs rclc,·antcs para pre, cnir 
riscos na execução contratual. 
8.5. Na hipc'itesc da contrataçào de terceiros prc,·ista no caput do artigo 7", dcYedo ser obsctTadas as 
seguintes regras: 
1 - a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade ci,·il o bjctin pela H' racidadc e 
pela precisà(l <las infonnaç<'lcs prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade e nào 
poderá exercer atribuiçào própria e cxclusi\'a de fiscal de contrato; 
li - a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do conlrato, nos limites das 
informaçC,es recebidas do tercciro contratado. 

9. DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9. l. Comctc infração admini::-trati,·a, nos termos da Lei nº l 4. l:i3, de 2021, o Conrratado l1ue: 
a) Jcr causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à ine.xccução parcial do con lrato yuc cause gra, ·e dano ;1 , \<lministraç:10 < JU ao 
funcionamento dos sen·iços públicos ou ao interesse colctiYo; 
c) der causa à incxccuçào total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação cxit,rida para o certame; 
e) não mantiYer a proposta, saln> cm decorrência de fato supcn-cniente dc,·idamcnte justificado; 
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0 não celebrar o contrato ou n ;1.o entregar a documentaçào exihrida para a contratação, LjUando 
com·ocado dentro do pra%o de \'alidade de sua proposta; 
g) ensejar<> retardamento da execuçào ou da entrega do objeto da contrataç;'\o sem moti,·o justificado; 
h) apresentar declaração ou <locumentaçào falsa exigida para o certame c>u prestar declaraçào falsa 
durante a dispensa eletrônica ou execucào do contrato; 
i) fraudar a contratação o u praticar ato fraudulento na execuçào do contrato; 
j) comportar-se de modo inid tmeo ou cometer frauJe Je LJual1.juer nature%a; 
k) praticar atos ilícitos com ,·istas a frustrar os objetiYos Jo certame; 
1) praticar ato lcsiYo pre\'isto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1 º de agosto de 2013. 
9.2 - Serão aplicm.las ao respons~,·cl pelas infraçôes administn1ti,·as acima descritas :is segu111res 

sanç<>es: 
9.2.1. 1\th-crtência, LJUando o Contratado der causa à inexccução parcial do contrato, sempre L]Ue 11;10 

se justificar a imposiçào de penalidade mais gra,·e (:1rt. 156, §2º, da Lei); 
9.2.2. Impedimento de licitar e contratar, LjUand(J praticad:1s as condutas descrit'.1.s nas alíneas b, c, d, 
e, f e g Jo subi tem acima <leste Contrato, sempre L]Ue nào se justificar a imposição de penaliJa<le mais 
h,,:a, e (art. 156, §-1-º, da 1 ,ei) ; 
9.2.3. Declaração de inidonei<la<le para licitar e contratar, L]Uandu pr:-iticadas as condutas descritas nas 
alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste C::ontrato, bem como nas alineas b, c, d, e, f e g, LjUe 
justifiquem a imposição de penalidade mais gra,·e (art. 156, §5", da l ,ei). 
9.2.4. Multa: 
9.2.4.1. moratc'>ria de 0,5 ",, (cinco décimos por cento) por dia de :-itraso injustificado sobre o Yalor da 
parcch inadimplida, mé o limite de 1 O (dez) dias. 
1).2.--l.2. 5"" (cinco por cento) sobre o Yalor da contratação, caso a prestação ou cntreg:1 seja realizada 
de forma incompleta ou cm desconformidade com as condiç<->es a,-cnçadas, sobre , J Yalor da 
contrataçào, por <lia de irregularidade na prestação dos sen-iços / cntn:g:1 dos produtos. limitada sua 
aplicação até o máximo de 1 O (Jc%) dias. 
9.2.4.3. 1 O" 11 (de% por cento) sobre o Yalur total do contrato, no caso da ine:-..ecuçào Lotai do contra lo. 
13.2.4.4. O atraso superior a 10 dias autoriza a ,\ dministraç:'io a prnmm-cr a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cbusulas, conforme disp<'>e o inciso l do art. 137 
da Lei n. 14.133, de 2021. 
9.1. ;\ aplicação das sanç()es pre,istas neste Contrato não exclui, cm hip<'i tese alguma, a obrigado de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º) 
9.-1-. Todas as sançc:>cs prcYistas neste Contrato poderão ser :-iplicadas cumtilati,·amente cnm a multa 

(art. 15<>, §7"). !/iJ 
9.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prnr(\ de 15 (1.juin1e) dias 
úteis, contado <la Jata de sua intimação (art. 157). 
9.6. Se a multa aplicada e as indeni%ações cabí,·eis forem superiores ao , alor do pagamento 
c,·entua1mente de,·ido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse , alor, a Ji ferença ser:Í 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (a rt. 156, §8"). 
9.7. PreYiamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa podeLl ser recolhida 
administrati,·amentc no prno máximo de 15 (LJUinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação em·iada pela autoridade competente. 
9.8. A aplicação das sançôes re:1lizar-sc-~ cm processo administratini l1ue assegure o contradit<'>rio e a 
ampla defesa ao Contratado, obscffamio-sc o procedimento pre,·isto no caput e p:-irágrafos dC> art. 
l SH da J ,ei nº 14. 13\ de 202 l, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de Jeclaracan 
de inidoneidade para licitar ou contrarar. 
9.9. Na aplicaçào das sançc:>es serão considerados (art. IS<>, §1º): 
a) a nature%a e a grm·ida<le da infração cometida; 
b) as peculiaridades Jo caso concreto; 
c) as circunstâncias agra,·;rntes ou atenuantes; 
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d) < >S danos <.JU C dela pnwicrcm p;:ira o Contratan te; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de intcgric.bdc, conforme normas e oriL·ntaç<'>es 
dos c'irgãos de controle, 
9, 10. Os atos prc,·istos cumo infraç<->Cs administrati,·as na l ,ci nº 14.131, de 2021, ou cm outras leis de 
licitaçrlcs e contratos da .'\Jministraçào Pública LJUe também sejam tipificados como atos lcsi, e >S na 
Lei nº 12.846, de 2011, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, obscn-ados o 
rito prnccdimcntal e autoridade competente clcfinidos na referida Lei (art. \ 59). 
9.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre ~1ue utdií'.ada c< >tn 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos prcYistos neste Contrato 
ou para proYocar confusão patrimonial, e, nesse cas<>, todos os efeitos das sanç,->es aplicadas à pessoa 
jurídica sedo estendidos aos seus administradores e s<\cios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratadq, obsctTados, cm tm.los os casos, o contradit<'>rio, a ampla Jcfcsa e a 
obrigaturicdadc de análise jurídica préYia (art. l 60). 
9.12. O Contratante dc,-ccí, no praí'.o máximo 15 (4uin%e) dias úteis, contado da data de aplicaç :'io da 
sançàu, informar e manter atua.lií'.aJus os dados rclati,·os às sançóes por ela aplicaJas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional Je Empresas lniJ t> neas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro , aci()nal 
de f•: mpresas Punidas (Cncp), instituídos no âmbito do Poder L~xccutiu) l•"cderal. (, \rt. 161 ) . 
9.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaraçâo de inidoncidadc para licitar ou 
contratar sâo passí, ·eis de reabilitaçâo na forma do art. 163 <.la Lei nº 14.133/ 21. 

10- DO PREÇO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO - FINANCEJ RO 

10.1 Nos termos do art. 25, §7°, da Lei n" 14.113/ 2021, o presente coitai c()nsigna, como forma de 
manutenção do CLJUilíbrio ccorn>mico-financciro Jo contrato e reajustamento de preço:;, o índice do 
IPCA o u outro LJUe hou,·c por substituí-lo, caso mais fa, orá,·cl à J\dministraçào Pública, como critério 
de atualií'.açâo monetária. 
l 0.2. i\ data-base cstar,Í \"Ínculada à data do orçamento estimado e adjudicado ao licitante , ·cnceJor. 
10.1 . . '\ extinção do contrato não configurará <'> bice para u reconhecimento do dcscl1uilíbrio cconc',micu
financeiro, hipótese cm 4ue será C< >ncedida indenií'.açào pur mcic > de term< > irn.knií'.at <'>r ic >. (art. 111, 
parágrafo único da Lei 14.133/ 2021) 
10.4. () pedido de restabelecimento do ClJuilíbrio ecorn'imico-financeirn den·rá ser formulaJo durante 
a ,·igência do contrato e antes de eventual prorrogaçâo, nos termos do art. 107 da ] ,ci n" 14.131/ 2021. 

11. DO FORO 
11.1- Fica eleito o foro da Comarca de ,\] ,TO S1\ NTO, l•:stado J o Ceará, para dirimir toda e LJualLJU<.'r 
c< >11trovérsia oriunda do presente edital, <.jUC nüo possa ser resoh'ida pela , ·ia administrati, a, 
renunciando-se, Jcsde j:í, a LJUalc.1ucr outro, por mais pri,·ilcgiaJo que seja. 

,\J ;ro SANTO/ CI •:, 02 de julho de 2024. 

RESPONSÁVEL PELA ABERTURA DO PROCESSO 

SECRETÁRIO(A) DE OBRAS, INFRAESTRUTURA, 

RECURSOS HÍDRICOS, ENERGIA E SANEAMENTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO-CE 
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